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XXIV ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI - UFS

DIREITO EMPRESARIAL

Apresentação

APRESENTAÇÃO

Os artigos publicados foram apresentados no Grupo de Trabalho de Direito Empresarial, 

durante o XXIV ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI realizado em Aracajú - SE, entre 

os dias 03 e 06 de junho de 2015, em parceria com o Programa Pós-Graduação em Direito da 

Universidade Federal de Sergipe  UFS.

Os trabalhos apresentados propiciaram importante debate, onde profissionais e acadêmicos 

puderam interagir em torno de questões teóricas e práticas considerando o momento 

econômico e político da sociedade brasileira, em torno da temática central - DIREITO, 

CONSTITUIÇÃO E CIDADANIA: contribuições para os objetivos de desenvolvimento do 

Milênio. Referida temática revela a dimensão do desafio que as diversas linhas de 

investigação do Direito em desenvolvimento no país, têm buscado enfrentar ao acolherem 

abordagens que possibilitem aprender de forma consistente a crescente complexidade do 

processo de globalização.

Na presente coletânea encontram-se os resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos 

Programas de Mestrado e Doutorado do Brasil, com artigos rigorosamente selecionados por 

meio de avaliação por pares, objetivando a melhor qualidade e a imparcialidade na 

divulgação do conhecimento da área jurídica e afim. Os temas apresentados do 13º GT foram 

agrupados por similitudes envolvendo as políticas de compliance e Lei Anticorrupção, 

Recuperação Judicial das Empresas, Função Social da empresa e sua preservação, a 

desconsideração da pessoa jurídica à luz do novo Código de Processo Civil entre outras 

temáticas específicas. A doutrina dessa nova empresarialidade demonstra que a atividade 

empresarial deve se pautar, entre outros aspectos, em princípios éticos, de boa-fé e na 

responsabilidade social.

Os 24 artigos, ora publicados, guardam sintonia, direta ou indiretamente, com o Direito 

Constitucional, Direito Civil, Direito do Direito do Trabalho, na medida em que abordam 

itens ligados à responsabilidade de gestores, acionistas e controladores, de um lado, e da 

empresa propriamente de outro. Resgata, desta forma, os debates nos campos do direito e 

áreas especificas, entre elas a economia. Os debates deixaram em evidência que na 

recuperação de empresas no Brasil há necessidade de maior discussão sobre o tratamento 



adequado dos débitos tributários. De igual modo, de forma contextualizada há a observância 

do compromisso estabelecido com a interdisciplinaridade.

Todas as publicações reforçam ainda mais a concretude do Direito Empresarial, fortalecendo-

o como nova disciplina no currículo do curso de graduação e as constantes ofertas de cursos 

de especialização e de stricto sensu em direito.

O CONPEDI, com as publicações dos Anais dos Encontros e dos Congressos, mantendo sua 

proposta editorial redimensionada, apresenta semestralmente volumes temáticos, com o 

objetivo de disseminar, de forma sistematizada, os artigos científicos que resultam dos 

Eventos que organiza, mantendo a qualidade das publicações e reforçando o intercâmbio de 

idéias, com vistas ao desenvolvimento e ao crescimento econômico, considerando também a 

realidade econômica e financeira internacional que estamos vivenciando, com possibilidades 

abertas para discussões e ensaios futuros.

Espera-se, que com a presente publicação contribuir para o avanço das discussões 

doutrinárias, jurídicas e econômicas sobre os temas abordados.

Convidamos os leitores para a leitura e reflexão crítica sobre a temática desta Coletânea e 

seus valores agregados.

Nesse sentido, cumprimentamos o CONPEDI pela feliz iniciativa para a publicação da 

presente obra e ao mesmo tempo agradecemos os autores dos trabalhos selecionados e aqui 

publicados, que consideraram a atualidade e importância dos temas para seus estudos.

Profa. Dra. Maria de Fátima Ribeiro - Unimar

Prof. Dr. Demetrius Nichele Macei  Unicuritiba

Prof. Dr. Marcelo Benacchio - Uninove

Coordenadores



ASPECTOS CENTRAIS DA EIRELI: ENTRE LIMITES E PROIBIÇÕES

MAIN ASPECTS OF EIRELI: AMONG LIMITS AND BANS

Nayara Moulaes Figueiredo
Alessandra Lignani de Miranda Starling e Albuquerque

Resumo

Este trabalho versa sobre a empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) a partir 

da atual redação da Lei nº. 12.441 de 2011 que inseriu este instituto no Ordenamento Jurídico 

do Brasil. O principal objetivo desta lei é garantir a limitação de responsabilidade para 

pessoas que atuam sozinhas no mercado. Por meio do método dedutivo, da pesquisa 

bibliográfica e da consulta à legislação ao longo de toda obra são demonstradas as principais 

divergências e críticas da doutrina sobre o tema. Na primeira parte, são apresentadas as 

características essenciais da EIRELI com os respectivos debates doutrinários. Em seguida, 

são feitas reflexões sobre a (im)possibilidade da constituição da EIRELI por uma pessoa 

jurídica; são apresentados os argumentos e as justificativas dos dois lados da doutrina e a 

própria obra chega a uma conclusão sobre o tema  sendo este o foco deste estudo. Por fim, é 

feita uma rápida análise de algumas posições sobre a limitação do uso de apenas uma 

EIRELI por pessoa natural e opina-se a favor de sua retirada.

Palavras-chave: Eireli, Características, Constituição, Pessoa jurídica, Limitação, Pessoa 
natural.

Abstract/Resumen/Résumé

This paper is about the individual limited liability company (EIRELI) from the current 

diction of the Law number 12.441 of 2011 that inserted this institute in Brazils legal system. 

The main objective of this law is to ensure the limitation of liability for entrepreneurs that 

work on their own. Adopting the deductive method, bibliographical research and consultation 

of legislation, throughout this entire piece are shown the main disagreements and criticisms 

of the doctrine on the subject. In the first part, it presents the essential features of the EIRELI 

with the corresponding doctrinary debates. Thereafter are made reflections on the (im)

possibility of the establishment of the EIRELI by a legal entity; the arguments and the 

reasons on both sides of the doctrine are presented and the work itself comes to a conclusion 

on the subject  this conclusion being the focus of study. Finally, it is made a quick analysis of 

some positions on limiting the use of only one EIRELI by each natural person and it supports 

the position that endures the withdrawal.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Eireli, Features, Constitution, Legal person, 
Limitation, Natural person.
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I NTRODUÇÃO 

 

É not óri o o cresci ment o da econo mi a brasileira neste i ní ci o de sécul o.  Ai nda que nos  últi mos 

meses  el a est eja passando por  u ma  espéci e de ‘ ‘desacel era ment o’ ’,  o empr eendedoris mo no 

Br asil  conti nua se desenvol vendo e  cada vez há mai s  notícias  de pessoas  que est ão se 

‘ ‘avent urando’ ’  neste ramo pel a pri meira vez.  Di ant e di sso,  surge a necessi dade de 

moder ni zações  e i novações  dentro da soci edade,  i ncl usi ve,  pel o Di reit o.  Nesse cont ext o,  f oi 

el aborada a  Lei  nº.  12. 441 de 11 de j ul ho de 2011,  at ual ment e e m vi gor,  a qual  i nseri u no 

Di reit o Empresarial  brasileiro a ‘ ‘Empresa I ndi vi dual  de Responsabili dade Li mit ada’ ’,  ou sej a, 

EI RELI.  

 

A adoção dest e ent e representa u m pr ogresso para o Or dena ment o Jurí dico,  sendo que sua 

pri nci pal  caract erística é garantir  a li mitação de responsabili dade para a pessoa que exerce a 

ati vi dade i ndi vi dual  sem nenhu m sóci o.  Utilizando-se do mét odo deduti vo,  por  mei o da 

revisão bi bli ográfica e a  consulta à l egislação,  este arti go t e m co mo mai or  obj eti vo apresent ar 

os  pri nci pais  aspect os  da EI RELI  j unt a ment e co m al gumas  di vergências  doutri nári as  que 

envol ve m muit os  del es  e especi al ment e analisar,  por  mei o do apont a ment o de ar gument os  dos 

dois lados da doutri na, a (i m) possi bili dade de sua constit uição por pessoa jurí di ca.     

 

A pri meira parte deste est udo busca apresent ar  os  pri nci pais  aspect os  da EI RELI, 

pri nci pal ment e co m base na  at ual  redação do arti go 980- A do Códi go Ci vil e  apont ar,  mes mo 

que suci nt a ment e,  di vergênci as  doutri nárias  e pol ê mi cas  ou dúvi das  existent es  e m vári os 

dest es pont os. 

 

O segundo it e m t raz reflexões  quant o à constit uição dest a fi gura,  vi st o que o caput  do arti go 

980- A do Códi go Ci vil apenas  faz uso da expressão ‘ ‘pessoa’ ’  ao se referir  ao cri ador  da 

EI RELI.  Nest a parte são apont ados  vári os  argument os  de pessoas  que compr eende m que o 

uso da e mpresa i ndi vi dual  por  pessoas  j urí di cas  f oi  pr oi bi do pel o l egisl ador  be m co mo 

daquel as  que defende m que t al  uso é per miti do e ao fi nal  chegasse a u ma  concl usão quant o ao 

assunt o.  Est e é o pri nci pal  obj etivo dest a pesquisa,  eis  que se acredita que a  certeza quant o à 

possi bili dade da constit uição de e mpresas  i ndi vi duais  por  pessoas  j urí dicas  é i mport ant e para 

a soci edade,  pri nci pal ment e para trazer  mai s  segurança j urí dica,  di mi nuir  o recei o das  pessoas 

a aderire m a este novo i nstit ut o e, com isso, difundi -l o. 
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A part e fi nal  dest e arti go t ece u ma  breve análise de al gumas  posi ções,  por mei o da  i ndi cação 

de seus  argument os,  sobre a  at ual  li mit ação do uso de apenas  u ma  EI RELI  por  pessoa física e 

se posi ci ona a favor  da retirada dest a restrição,  sendo que se confia que i st o traria mai or 

eficáci a para est e i nstit uto,  vi st o que,  por  exe mpl o,  hoj e pessoas  que at uam i ndi vi dual ment e 

no mercado e m mai s  de u m r a mo pr ovavel ment e conti nua m f azendo uso de soci edades 

li mitadas ‘ ‘fictícias’ ’.   

 

 

1 PANORAMA DO ENTE JURÍ DI CO EI RELI  

 

A seguir  serão abor dadas,  de f or ma suci nt a,  al gumas  das  pri nci pais caract erísticas  da Empr esa 

Indi vi dual  de Responsabilidade Li mit ada ( EI RELI)  no Br asil  a partir  do t ext o fi nal  da Lei  nº. 

12. 441/ 2011.  

 

1. 1 CONCEI TO E OBJ ETI VOS 

 

O l egislador  brasileiro não se at ent ou e m est abelecer  a defi ni ção da e mpresa i ndi vi dual,  de 

modo que est e papel  ficou a  cargo da doutri na.  Com base nas  obras  est udadas,  ent ende-se que 

ai nda não existe u m conceit o que exponha co m pr i mor  est a nova fi gura,  ainda assi m,  é váli do 

citar al guns.  

 

Xavi er (2012, p. 43) descreve a EI RELI como sendo  

 

[...]  a  pessoa  j urí di ca  de  direito  pri vado  i nstit uí da  por  u ma  úni ca  pessoa  nat ural,  co m 

capital  e m val or  equi val ent e  ao de  pel o menos  ce m sal ários- mí ni mos,  t ot al ment e 

integralizado e com responsabilidade li mit ada a este capital. 

 

Logo,  para o doutri nador a  EI RELI  seria u ma  pessoa j urí di ca f or mada por  apenas  u ma  pessoa 

física com o capital integralizado na for ma da lei e com responsabili dade limi t ada.  

 

Gonçal ves  Net o ( 2012,  ps.  158 -  159),  por  sua vez,  com f ul cro no arti go 980- A co mbi nado 

com os  arti gos  44,  i nciso I V e  1. 033,  parágrafo úni co,  t odos  do Códi go Ci vil  be m co mo nos 

outros enunci ados da Lei nº. 12. 441/ 2011, conceitua a fi gura como 
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[...]  o  agent e  econô mi co personificado,  constituí do por  at o unilateral  de  u ma  pessoa 

nat ural,  medi ant e  aport e  de  um patri môni o mí ni mo,  ou  medi ant e  conversão de  u ma 

soci edade  uni pessoal  co m patri môni o lí qui do mí ni mo  para  o  fi m de  exercer 

ati vi dade própri a de e mpresário.  ( GONÇALVES NETO, 2012, p. 160) 

 

Percebe-se que a  defi ni ção supracitada é mai s  ampl a do que a  pri meira, ei s  que não versa 

sobre a nat ureza j urí dica da fi gura,  e si m a  descreve como ‘ ‘agent e econômi co personificado’ ’ 

be m co mo traz as  duas  for mas  de sua constit uição ( ori gi nária e  deri vada).  Todavi a,  o aut or 

( GONÇALVES NETO)  també m co mpreende que a EI RELI  é necessariament e f or mada por 

u ma  pessoa nat ural;  o que nos  faz concl uir  que este conceit o t a mbé m não pode ser  adot ado 

como model o,  vi st o que há  grande di vergência sobre est e pont o,  como será trabal hado no 

mai s a frent e desta pesquisa. 

  

É i nquesti onável  a i mportânci a de conhecer  os  pri nci pais obj eti vos  da EI RELI.  Wi l ges 

Br uscat o ( 2012,  p.  3)  ressalta que a ad mi ssão da l i mit ação de responsabilidade do e mpr esári o 

si ngul ar  deve ser  vi sta como u m mei o de aperfei çoar  a econo mi a,  na medi da e m que são 

agregados val ores soci ais à e mpresa, que faze m j us a prot eção do direito.  

 

Muit os  aut ores,  t ais co mo Br uscat o ( 2012,  p.  3),  Xavi er  (2012,  p.  43),  Scherer  ( 2013,  p.  20), 

ent ende m que a  EI RELI  foi  criada para regul ar,  para i ncenti var  os  pequenos  e  médi os 

e mpresári os.  Cont udo,  registra-se que est a pode ser  vi sta como u ma  f orma  de  i nt erpret ação 

restrita da l ei,  vist o que o di spositi vo não faz menção ao ‘ ‘tamanho’ ’  da empr esa,  a  di mensão 

da ativi dade e mpresária que poderá ser constit uí da.  

 

Carl os  Henri que Abrão (2012,  ps.  12 -  13)  si ntetiza que os  obj eti vos  da fi gura seri a m a 

regul a ment ação e  a  restrição de responsabili dade.  O aut or  expl ana que est a fi gura busca ‘ ‘[...] 

inserir  na reali dade f or mal  da ati vi dade o assunt o,  evitando,  assim,  i nsegurança e 

desconfiança daquel es  que precisa m de servi ços ou adquire m bens  de pessoas  nat urais  ou 

jurí dicas,  irregul ares  ou de fat o’ ’,  segundo Abrão (2012,  ps.  12 -  13).  Port anto,  a i ntrodução do 

instit ut o per mitirá que muit as  soci edades  compostas  por  pel o menos  um ‘ ‘sóci o l aranj a’ ’ 

dei xe m de existir ou não seja m for madas.  

 

Em su ma,  o i nstit ut o te m o condão de desvincul ar  a li mitação de responsabili dade da 

necessi dade de constit uição de u ma  soci edade e,  consequent e ment e,  possi bilitará que  a 
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regul a ment ação de muitos  e mpresári os  que hoj e fi gura m co mo,  pri nci pal ment e,  soci edades 

li mitadas,  mas  que na reali dade desenvol ve m a  at ivi dade e mpresária i sol ada ment e.  A EI RELI 

vei o para pr oporci onar  mai or  segurança j urí dica t ant o para os  e mpreendedores  quant o para as 

pessoas  que negoci a m co m os  mes mos  be m como poderá pr ovocar  o desenvol vi ment o do 

e mpreendedoris mo no mercado brasileiro. (SCHERER,  2013, p. 20) 

 

 

1. 2 NATUREZA J URÍ DI CA  

 

Um dos  assunt os  mai s  pol ê mi cos  envol vendo a EI RELI  di z respeit o à sua nat ureza j urí di ca, 

de f or ma que existe grande di vergência doutri nária.  Muit os  aut ores,  baseados  e m diferent es 

argument os,  ent ende m que se trata de u m novo t ipo de pessoa j urí di ca.  XAVI ER ( 2012,  ps. 

44 -  46)  concl ui  que o i nstit ut o no Br asil  asse melha-se mai s  a f or ma  de patri môni o separado, 

poré m cont a com características  muit o pr óprias que  a  afasta m da sociedade uni pessoal, 

portant o,  afir ma que a própria di cção da Lei  que a cri ou adverte que a e mpresa i ndi vi dual  t e m 

o st at us de pessoa j urí dica.  

 

Luí s  Rodolfo Cr uz e Creuz ( 2011,  p.  137),  analisando a  di sposi ção do novo i nstit ut o no 

Códi go Ci vil,  i nferi u que el a é  apenas  u ma  nova pessoa j urí dica.  Môni ca Gus mão ( 2012,  p. 

84),  com f ul cro nos  Enunci ados  nº  469 do CJ F e  nº  472 do CJ F,  t a mbé m defende que a 

EI RELI possui nat ureza de pessoa j urí dica de direito pri vado.  

  

Nest a seara,  Wi l ges  Br uscat o ( 2012,  ps.  11 -  12)  esclareceu que o l egislador  brasileiro não fez 

uso do mecanis mo da  soci edade uni pessoal  co mo mei o de li mit ação de responsabili dade do 

e mpresári o i ndi vi dual.  Incl usi ve,  compl e ment a (BRUSCATO,  2012,  p.  12)  que as  al usões 

feitas  à soci edade no cor po da l ei  são,  na reali dade,  at écni cas  e apenas  pr oporci ona m 

discussões i mpr oduti vas e compl exi dades inúteis.  

 

Acont ece que,  existe m doutri nas  que consi deram que a  EI RELI  é  uma  ‘ ‘subespéci e da 

soci edade’ ’,  ai nda que esteja no r ol  do arti go 44 do CC.  Sér gi o Ca mpi nho ( apud XAVI ER, 

2012,  p.  48)  vi sualiza a EI RELI  co mo u ma  modali dade soci etária ao di zer  que ‘ ‘[...]  pel a 

raci onali dade que se possa extrair  dos  preceit os  da Lei  nº.  12. 441/ 2011,  a  Ei reli  é,  e m 

verdade, uma soci edade uni pessoal’ ’. 
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O aut or,  aparent e ment e,  faz u ma  i nt erpret ação siste mática da l egislação criadora dest a nova 

figura,  t endo e m vi sta que seu posi ci ona ment o vai  de  encontro co m o arti go 44 do CC.  Ali ás, 

Ca mpi nho ( apud XAVI ER,  2012,  p.  48)  é  ai nda mai s  específico ao considerá-la u ma  espéci e 

de soci edade li mitada,  t endo a  particul ari dade de ser  constit uí da por  apenas  u m sóci o,  assi m 

como, a subsi di ária i ntegral seria uma modali dade de soci edade anôni ma.  

 

Ma mede ( 2013,  p.  22)  é  ai nda mai s  det al hista ao vi sl umbrar  a EI RELI  como u ma  soci edade 

uni pessoal,  sendo que esta f oi  a  razão de t er-l he sido conferi da u m t rat a ment o diferenci ado e  o 

que explica o acrésci mo do i nciso I V ao arti go 44 do Códi go Ci vil,  de modo a  dei xar  explí cit o 

que esta nova figura está submeti da aos pri ncí pi os das pessoas j urí dicas. 

 

Por  fi m,  o Enunci ado nº  3 da I  Jornada de Di reit o Co merci al  dispõe que ‘ ‘ A Empr esa 

Indi vi dual  de Responsabilidade Li mit ada --  EI RELI  não é  soci edade uni pessoal,  mas  u m novo 

ent e,  di sti nt o da pessoa do e mpresári o e  da soci edade e mpresári a’ ’ (vi de 

htt p:// www. cjf.jus. br/cjf/CEJ- Coedi/j ornadas-cej/LI VRETO%20-

%20I %20J ORNADA %20DE %20 DI REI TO%20COMERCI AL. pdf ),  port anto se li mita a di zer 

quais  cl assificações  el a não deve t er  e a  fal ar  que a e mprese i ndi vi dual  consiste e m u m novo 

ent e, mas não específica sua nat ureza.   

 

 

1. 3 ATO CONSTI TUTI VO 

 

O t ext o l egal  não desi gna o l ocal  onde o registro deve ser  realizado e t a mpouco ant e qual 

ór gão público,  como observa CREUZ ( 2011,  p.  139).  Assi m,  Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  169) 

ensi na que o at o constit utivo da EI RELI  consoli da-se por  decl aração subscrita por  seu criador, 

e m i nstrument o público ou particul ar,  escrit o ou el etrôni co (se aut orizado),  e m que deve m 

encontrar-se as  exi gênci as  regul a ment ares  previstas  no Manual  dos  At os  de Regi stro apr ovado 

pel a I N 117/ 2011 do DNRC.  O aut or  ( GONÇALVES NETO,  2012,  ps.  169 - 170)  t a mbé m 

apont a que nest e at o constit utivo deve const ar  o nú mer o de registro ci vil  e do CPF ( Cadastro 

de Pessoas  Fí sicas)  e as  qualificações  de seu cri ador  be m co mo os  dados  relati vos  à e mpr esa 

indi vi dual,  com base nos arti gos  968 e  997 do CC e  it ens  1. 2. 4 a 1. 2. 9 do Ma nual  de Regi stro 

supracitado.  
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O escrit or  ( GONÇALVES NETO,  2012,  p.  170)  al erta que o requeri ment o,  be m co mo suas 

respecti vas  alterações,  deve ser  exi bi do e  ar qui vado perant e a Junt a Co mercial  onde a  EI RELI 

terá a sua sede.  Assi m,  passará a t er  i nscrição j unt o ao Registro Público de Empr esas 

Mer cantis e númer o de i dentificação ( Nire).  

 

Dest aca-se que a l ei  não restri ngi u a criação de EI RELI  apenas  às  ativi dades  econô mi cas 

e mpresarias,  de modo que aquel es  que exerce m ati vi dade não-e mpresária poderia m cri ar  t al 

fi gura,  por  mei o de registro de seus  at os  constituti vos  j unt o ao Registro Ci vil  de Pessoas 

Jurí dicas  (arti go 1. 150,  do CC),  o que é cha mada de EI RELI  Si mpl es, consoant e Scherer 

(2013, p. 21). 

 

 

1. 4 OBJ ETO  

 

De  acordo co m o it e m 1. 2. 7 da I nstrução Nor mativa nº  117/ 2011 do DNRC o at o constit uti vo 

da EI RELI  deve cont er  cl áusul a versando de f orma  precisa e mi nuci osa sobre o obj et o da 

e mpresa,  sendo que t al  cláusula t orna-se facultativa caso a e mpresa est eja enquadrada co mo 

ME ou EPP, confor me Gus mão (2012, p. 89).  

 

Rubens  Requi ão ( 2012,  p.  116)  salient a que est a deli mit ação na qual  é especificada a  ação do 

e mpresári o é i mport ant e, poi s  t udo o que el e realizar  que não est eja abarcado pel o obj et o do 

at o constit utivo representará l esão ao est at ut o da e mpresa ou abuso de poderes.  Nest e caso, 

el e ( REQUI ÃO,  2012,  p. 116)  explica que o credor  poderá exceder  a li mit ação de 

responsabili dade e ati ngir o patri môni o pessoal do empresári o.  

 

De  acordo co m o parágrafo 5º  do arti go 980- A,  do Códi go Ci vil,  a EI RELI  pode ser  cri ada 

para ser  gest ora de ‘ ‘direit os  patri moni ais de autor  ou de i mage m,  no me,  marca ou voz’ ’, 

cont udo não est á explícito se est e recebi ment o pode ser  realizado por  si mpl es  cessão do 

crédit o se m necessi dade de que seu tit ular  ceda efetiva ment e est es  direit os  à nova e mpr esa, 

segundo Creuz (2011, p. 142).  
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Aparece a dúvi da se a EI RELI  poderá ser  constit uí da apenas  para tratar  de ati vi dade 

e mpresarial  ou t a mbé m é  possí vel  sua cri ação para ati vi dade não e mpresarial  (ati vi dade 

si mpl es),  l ogo,  est a questão se t ornou al vo de di vergência doutri nária.  Desse modo, 

Gonçal ves  Net o ( 2012,  ps.  172 -  173)  co mpreende que só é  per miti da a criação de  EI RELI 

para ati vi dade co m natureza econô mi ca,  pois  interpreta que a expressão ‘ ‘prest ação de 

servi ços  de qual quer  natureza’ ’  não represent a per mi ssão para que el a t enha co mo obj et o o 

dese mpenho de ati vi dade i nt el ect ual,  sendo que,  na verdade,  o l egislador  est aria fazendo 

al usão às  ati vi dades  pr óprias  de e mpresári o,  e não a  exceção do parágrafo úni co do arti go 966 

do Códi go Ci vil.  

 

Nel son Ner y Jr.  E Rosa Mari a de Andrade Nery ( 2011,  p.  862)  adot am u m ent endi ment o 

inter medi ári o,  pois  el ucida m que a  hi pót ese l egislati va e m averi guação só se consoli dará se a 

ati vi dade que ori gi na o direit o aut oral  possuir  ele ment os  de e mpresa.  Por  outra gira,  Xavi er 

(2013,  p.  224),  afir ma que,  di ant e de u ma  i nt erpretação literal  e t el eol ógica do trecho de  l ei 

e m análise, não é possí vel não admitir o uso da EIRELI para as ati vi dades int elect uais. 

 

Os  Cart óri os  de Registro Ci vil,  os  Cart óri os  de Registro de Tít ul os  e Docu ment os  de Pessoas 

Jurí dicas  est ão per mitindo a  cri ação de EI RELI,  no caso daquel as de  nat ureza não 

e mpresarial,  sendo i ncl usive que o pr ocedi ment o é mai s  si mpl es  do que a Junt a Co mer ci al,  de 

acordo co m Moscati ni  (2012,  ps.  38 e  40).  Ade mais,  o it e m 20 de not a da Coor denação Geral 

de Tri but ação ( Cosit  da Receita Federal)  decl ara que ‘ ‘[...]  o registro de EI RELI  poderá ser 

feit o t ant o no Registro de Empr esas  Mercantis pel as  Junt as  Co merci ais, co mo no Regi stro 

Ci vil  de Pessoas  Jurí di cas’ ’,  vi de  MOSCATI NI  ( 2012,  ps.  39 --  40).  Co m i sso,  aparente ment e, 

e mbora ai nda exista al gu ma  resistênci a,  acredita-se que o ent endi mento maj oritári o é  no 

senti do de que a EI RELI  pode t er  co mo obj et o soci al  t ant o as  ati vi dades  empr esari as  quant o 

as ati vi dades de nat ureza intelect ual.  

 

 

1. 5 CAPI TAL 

 

O pr ópri o caput  do arti go 980- A do Códi go Ci vil  estabel ece co mo requisito essenci al  para a 

instit uição da EI RELI  que o capital  ‘ ‘soci al’ ’ da e mpresa i ndi vi dual  sej a de no mí ni mo 100 

(ce m vezes)  o mai or  salári o- mí ni mo vi gent e no Br asil,  sendo que é  i ndispensável  que el e 
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esteja ‘ ‘devi da ment e i nt egralizado’ ’.  Assi m,  Scherer  ( 2013,  p.  22)  al erta que o capital  deverá 

estar i nfor mado no at o constit utivo da EI RELI.  

 

Pondera-se que a i nt egralização pode ser  realizada por  qual quer  be m,  sendo que apenas  é 

necessári o que o mes mo seja suscetí vel  de averi guação pecuni ária,  consoant e Gus mão ( 2013, 

p.  99).  Cont udo,  sobre os bens  i ncorpóreos,  cabe menci onar  o Enunci ado 472 da V Jor nada de 

Di reit o Ci vil  que regul ament a o § 5º  do arti go 980- A,  do CC ao est abel ecer  que  ‘ ‘ A i mage m,  o 

no me  ou a  voz não podem ser  utilizados  para a i nt egralização do capital  da EI RELI’ ’  (ex vi 

htt p:// www. alt osest udos.com. br/ ?p=49033).  Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  174)  explica que i sso 

ocorre,  pois  t ais bens  estão rel aci onados  à pessoa do criador  da EI RELI,  assi m,  não pode m ser 

usados pel a ausência de referencial para esti pular seu val or.  

 

A avaliação dos  bens  é di spensada co m f ul cro no i tem 1. 2. 16. 13 ( Da  I nt egralização co m bens) 

do Manual  de At os  de Registro da EI RELI  f or mulado pel o DNRC,  segundo Gonçal ves  Net o 

(2012,  p.  175).  Dest arte,  To mazette ( 2013,  p.  64)  salient a que o cri ador  da EI RELI  r esponderá 

pel o exat o val or  conferi do aos  bens,  pel o perí odo de ci nco anos,  com f ul cro no arti go 1. 055,  § 

2º,  do CC,  de maneira que caso t enha existi do u ma  superval orização e m detri ment o da 

di sponi bili dade do capital, o fundador da e mpresa responderá pel o diferencial. 

  

Môni ca Gus mão ( 2012,  p.  91)  assevera que o mont ant e mí ni mo exi gi do pel a l ei  deve ser 

respeitado,  sendo que a redução poderá ocorrer  em doi s  casos:  se ocorrer  perdas  irreparáveis  e 

se f or  consi derado excessi vo e m co mparação ao obj et o da e mpresa,  ex vi  it e m 3. 2. 7 da 

Instrução Nor mativa nº.  117 do DNRC ( vi de 

htt p:// www.j ucepa. pa. gov. br/ downl oads/I N_117_2011. pdf).  Incl usi ve,  nesta últi ma hi pót ese,  a 

respecti va part e deverá ser  restit uí da ao f undador  da e mpresa,  sendo que é  preciso respeitar  a 

devi da publicação, confor me Gus mão (2012, p. 92).  

 

A i mposi ção de capital  mí ni mo para a criação desta nova fi gura di vi de a opi ni ão da doutri na. 

Co m efeit o,  Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  174)  ent ende que est a pr evisão t e m a f unção de evit ar  a 

for mação de e mpresas  i ndi vi duais fi ctícias,  sendo que,  i ncl usi ve há previsões  se mel hant es  e m 

outros países, como Paraguai ( Lei nº. 1. 034/ 1983) e Port ugal ( Dec. -lei nº. 248/ 1986). 

 

Lado outro,  Xavi er  (2013,  p.  213)  afir ma que  há que m di ga que el a é  i nconstit uci onal,  pois 

vai  de encontro aos  pri ncí pi os  constit uci onais  que rege m a  or de m econômi ca el encados  no 
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arti go 170 da Constit uição Federal  de 1988,  sobretudo,  por  l esar  a li vre i ni ciati va e a  li berdade 

de at uação econô mi ca.  Xavi er  (2013,  ps.  215- 216),  por  sua vez,  é favorável  a  previsão e m 

tela, pois ent ende que ela proporci ona mai or segurança j urí dica a este novo instit ut o.  

 

Em r el ação ao mont ante fi xado,  Scherer  (2011,  p.  138)  al ega que o val or  est á f ora da 

reali dade e mpreendedora de  muit os  brasileiros,  sendo que pode se t ornar  um obst ácul o para a 

adesão a  est a nova f igura.  Exi ste m pessoas que critica m a  i mportânci a esti pul ada 

al eat oria ment e pel o l egislador,  eis  que t eria si do feita se m nenhu ma  base ci entífica que a 

expli que, consoant e le mbra Xavi er (2013, ps. 213-214). 

 

O assunt o t e m si do al vo de  questi ona ment o no Judi ciári o brasileiro,  por  mei o,  por  exe mpl o, 

da ADI N nº.  4. 637 pr opost a pel o PPS ( Parti do Popul ar  Soci alista)  e t a mbé m no Poder 

Legislati vo através  do Proj et o Legi slati vo nº.  2. 468/ 2011 e do Pr oj et o Legislati vo nº.  96/ 2012, 

sendo que est e últi mo almej a excl uir  a exi gência de i nt egralização de capital  mí ni mo.  Nesse 

cont ext o,  Moscati ni  (2012,  p.  32)  sugere que o i deal  seria que e m desde fi xar  u m val or 

mí ni mo para constit uição da e mpresa,  fosse previst o u m li mit e de fat ura ment o da  EI RELI 

que,  no caso,  seria o estipul ado para as  Mi croe mpresas  e as  Empresas  de Pequeno Port e ( Lei 

nº. 9. 841/ 99). 

 

 

1. 6 NOME EMPRESARI AL 

 

De  acordo co m o §1º,  do arti go 980- A,  do Código Ci vil,  a EI RELI  poderá opt ar  entre fir ma 

ou deno mi nação,  sendo que e m a mbos  os  casos  é obri gat óri o o acrésci mo da expressão 

‘ ‘EI RELI’ ’  ao fi nal  do nome,  eis  que possi bilita que t erceiros  t enha m ci ência sobre o regi me  de 

responsabili dade do titular do capital, consoant e To mazette (2012, p. 65).  

 

O Enunci ado nº  472 da V Jor nada de Di reit o Ci vil  do Consel ho da Justiça Federal/ STJ 

decl arou que é i mpr ópria o uso da expressão ‘ ‘soci al’ ’ para as  EIRELI(s),  consoant e 

SCHERER ( 2013,  p.  23).  Salient a-se,  t a mbé m que,  nos  casos  das  Mi croe mpr esas  ( ME)  ou 

Empr esas  de Pequeno Porte ( EPP)  que opt e m pel a modali dade e mpresa i ndivi dual,  é  vedado o 

acrésci mo de t ais  expressões  ao no me  e mpresarial  no mo ment o do at o constit uti vo,  mas 

apenas  depois  do o ar quiva ment o do at o e a  Junt a Co merci al  t er  enquadrado a  EI RELI  co mo 
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ME ou EPP,  por  mei o de decl aração e m i nstrument o pr ópri o para est e fim,  segundo Gus mão 

(2012, p. 95). 

 

É i mport ante al ertar  sobre as  consequênci as  acarret adas  pel a omi ssão da expressão ‘ ‘EI RELI’ ’ 

do no me  e mpresarial.  Parte da doutri na,  por  exempl o,  Thi ago Ferreira Cardoso Neves  ( apud 

XAVI ER,  2013,  p.  219), defende a  aplicação do arti go 1. 158 do CC,  de modo que ocorrerá a 

responsabili dade ili mitada do ad mi nistrador  da EI RELI  e m r el ação às  dí vi das  daquel a.  Já 

outros  aut ores,  como Gonçal ves  Net o ( 2013,  p.  171)  e Xavi er  (2013,  ps.  219 -  220),  afir ma m 

que a responsabili dade ili mit ada deverá recair  sobre o criador  da EI RELI,  pois,  Xavi er  ( 2013, 

p. 220) compreende que deve m i nci dir as regras referentes ao e mpresári o indi vi dual.  

 

 

1. 7 ADMI NI STRAÇÃO 

 

O l egislador  não cui dou de est abel ecer  regul a mento específico sobre o assunt o,  de modo que 

Xavi er  (2013,  ps.  225 -  226)  co mpreende que deve m ser  aplicadas  as  regras  dos  arti gos  1. 060 

a 1. 065,  do CC ( ad mi nistração da soci edade li mitada)  e  as  nor mas  dos  artigos  1. 010 a  1. 021, 

do CC (soci edades si mples). 

 

A EI RELI  poderá ser  admi nistrada por  seu pr óprio criador  ou por  t erceiros  ( pr ocurador  ou 

gerent e),  segundo Scherer  ( 2013,  p.  23).  Geralment e o ad mi nistrador  é o i nstit ui dor  da 

e mpresa,  sendo que e m caso de silênci o,  é váli do adot ar  t al  presunção,  conf or me  To mazette 

(2013,  p.  66).  Poré m,  se for  admi nistrada por  t erceiro desde sua constit uição é preciso que o 

at o constit utivo o estej a i ndi cado expressament e e,  caso est a desi gnação ocorra 

post eri or ment e,  por  mei o de at o separado,  deverá ser  feit o seu ar qui vament o no ór gão de 

Regi stro Público de Empr esas  Mercantis,  vi de  Xavi er  ( 2013,  p.  226).  Ali ás,  a  f alta de 

identificação do ad mi nistrador  resultará na ‘ ‘[...]  corresponsabilização pessoal  daquel e gest or 

pel os  at os  de abuso da personali dade j urí dica aut ôno ma  da  e mpresa’ ’, consoant e Scherer 

(2013, p. 24).  

 

No que t ange a ad mi nistração por  t erceiros,  Gonçal ves  Net o ( 2012,  ps.  176 -  177)  ensi na que 

o criador  da e mpresa não at uará pel a mes ma,  ou sej a,  não est abel ecerá rel ações  e m no me  del a, 

poré m,  el e será responsável  pel as  atit udes  do admi nistrador  que desi gnou.  Em caso de  desvi o 
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de condut a,  o t erceiro admi nistrador  responderá por  perdas  e danos,  na f orma  do arti go 118 do 

CC,  segundo Gonçal ves Net o (2012, p. 177).  

 

 

1. 8 RESPONSABI LIDADE 

 

São garanti dos  ao i nstitui dor  da EI RELI  a mpl os  poderes  de gerênci a e aferição dos  l ucr os. 

Dest arte,  uma  das  pri ncipais  caract erísticas  do novo ent e j urí di co é j ust a ment e a li mit ação de 

responsabili dade daquel e que desenvol ve a ati vi dade e mpresarial  i ndi vi dual ment e,  poré m,  t al 

benefíci o não é  absol uto.  Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  168)  al erta que para que ocorra a 

li mitação de responsabilidade é  preciso,  e m r esumo,  que a  e mpresa i ndi vi dual  est ej a 

constit uí da e m consonânci a com as  regras  previstas  e  que seu capital  t enha si do devi da ment e 

integralizado quando o ato constit utivo foi registrado perante a Junt a Co merci al.  

 

O Enunci ado nº  470 da  V Jor nada de  Di reit o Ci vil do CJ/ STJ  ( vi de 

htt p:// www. alt osest udos.com. br/ ?p=49033)  prevê que o patri môni o da EI RELI  responderá 

pel as  dí vi das  da pessoa j urí di ca,  sendo que aquel e não se conf unde com o patri môni o do 

criador  da e mpresa,  se m e mpecil ho do uso da figura da desconsi deração da  personali dade 

jurí dica.  Logo,  fica mant ida a aplicação do di spositivo 50 do Códi go Ci vil que per mit e que o 

patri môni o particul ar do e mpresári o e dos admi nistradores seja ati ngi do.  

 

To mazette ( 2013,  p.  67), co m base nas  nor mas  das  soci edades  li mitadas,  recorda as  segui nt es 

hi pót eses  de desconsi deração da personali dade j urí dica:  di visão fi ctíci a de l ucr os  co m 

al egação de prej uí zo do capital  soci al  (art.  1. 059,  CC),  deli beração vi olador a da  l ei  ou do 

contrat o soci al  (art.  1. 080,  CC),  superavaliação de bens  para a constit uição do capital  soci al 

(art.  1. 055,  § 1º,  do CC),  sendo que nest a últi ma limi t ação o prazo para t al  al egação é  de  ci nco 

anos.  

 

 

1. 9 TRANSFORMAÇÃO DE REGI STRO 

 

Not a-se que a nova redação do parágrafo úni co do arti go 1. 033 do CC per mit e que t ant o o 

e mpresári o i ndi vi dual  como a  soci edade que f oi  di mi nuí da a apenas  u m sóci o pl eiteie m,  no 

Regi stro Público de Empresas  Mercantis,  a transfor mação do registro para EI RELI,  segundo 
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Gus mão ( 2012,  p.  97).  No que t ange a alteração de registro,  Coel ho ( 2013,  p.  162)  ensi na que 

essa ad mi ssão possi bilita ‘ ‘[...]  aproveitar  as  i nscrições  e os  cadastros  fiscais  da ati vi dade 

e mpresarial’ ’,  ou sej a,  não é  mai s  necessári o cancel ar  t ais registros  e realizar  nova i nscri ção e 

cadastro.  

 

Al é m di sso,  é ad miti da a transfor mação do registro na hi pót ese i nversa, ou sej a,  quando é 

realizada a  di ssol ução de u ma  soci edade e mpresária ou de u ma  EI RELI  e u m dos  sóci os  da 

soci edade ou o ‘ ‘sóci o úni co’ ’  desta opt e dar  conti nui dade ao negóci o co mo e mpr esári o 

indi vi dual, assevera Coelho (2013, p. 162). 

 

O Enunci ado nº  465 do CJ F ( htt p:// www. altosest udos. com. br/ ?p=49033)  frisa que  a 

transfor mação de registro é  di sti nta da transfor mação da pessoa j urí dica.   A ‘ ‘transfor mação de 

registro’ ’ não necessita passar  pel o pl enári o da Junt a Co merci al.   Porém,  al erta-se que os 

credores  do e mpresári o passa m a  ser  credores da  soci edade e mpresária ou da  e mpr esa 

indi vi dual  no caso de t ransfor mação de registro,  co m f ul cro na i nci dênci a subsi di ária do 

arti go 1. 115 do CC, vi de Coel ho (2013, ps. 162-163). 

 

O arti go 3º  da I N nº  118/2011 do DNRC versa que os  casos  de transfor mações  de registro e m 

quest ão,  não i ncl ue m as  cooperati vas,  as  soci edades  si mpl es  e as  sociedades  anôni mas, 

conf or me  Gus mão ( 2012,  p.  98).  No ent ant o,  a aut ora ( Gus mão,  2013,  p.  98)  rebat e t al 

previsão por  ent ender  que a  t ransfor mação de registro t a mbé m pode i nci dir  sobre as 

soci edades anôni mas.  

   

 

1. 10 EMPREGO SUBSI DI ÁRI O DAS REGRAS DA SOCI EDADE 

LI MI TADA 

 

Na  prática,  not a-se que poucas  nor mas  são de fato aplicadas  supl eti va ment e,  segundo Cr euz 

(2011,  p.  142).  Desse modo,  Creuz ( 2011,  p.  142)  dest aca que poderia m ser  e mpr egadas  as 

di sposi ções  sobre as  relações  est abel eci das  entre as  soci edades  li mitadas  e  t erceiros  be m 

como as nor mas que versa m sobre a admi nistração. 
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Al é m di sso,  não deve m ser  usadas  as  nor mas  referentes  ao Consel ho Fi scal  be m co mo as  que 

esti pula m a  pr omoção de reuni ões  ou asse mbl éias,  pois  t a mbé m são i nconciliáveis  co m o 

novo i nstit ut o,  certifica Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  179).  O aut or  ( GONÇALVES NETO,  2012, 

p.  179)  l e mbra que não há necessi dade de u m órgão de fiscalização,  controle sobre as  ações 

do cri ador  da EI RELI,  vi st o que é el e mes mo que os  realiza,  ai nda que por  mei o de  u m 

admi nistrador contratado.      

 

Em r el ação às  quot as  soci ais,  verifica-se que apenas  dois  arti gos  merecem ser  segui dos,  são 

el es:  arti go 1. 055,  § 1º,  do CC que di spõe sobre capital  e prevê regras  de responsabili dade 

sobre sua i nt egralização e arti go 1. 059,  do CC que fi xa a reposi ção dos  l ucros  e dos  mont ant es 

extraí dos  a qual quer  tít ulo,  quando i mplicar  e m prej uí zo do capital  soci al, garanti  Gonçal ves 

Net o (2012, ps. 179 -- 180).  

 

 

1. 11 EXTI NÇÃO/ DI SSOLUÇÃO DA EIRELI  

 

O l egislador  não se preocupou e m est abel ecer  u m rol  para as  causas  de di ssol ução da  e mpr esa 

indi vi dual  de responsabilidade li mitada.  Di ant e di sso,  Gonçal ves  Net o (2012,  ps.  177- 178), 

com base no § 2º,  do di spositi vo 51,  do Códi go Civil,  compreende que deve m ser  apl icadas  as 

hi pót eses  dos  arti gos  1. 033,  1. 034 e  1. 044 do CC,  as  quais  acont ece m e m r azão:  do al cance do 

ter mo de  seu prazo para duração,  da vont ade do criador  da EI RELI,  da ext inção da  per mi ssão 

para a prática do ra mo de  negóci o que f or ma o obj et o da e mpresa,  da anul ação de  sua 

instit uição e da falênci a do e mpresári o.  

 

To mazette ( 2013,  p.  68)  assegura que a exti nção t a mbé m pode ocorrer  e m virt ude de  decisão 

judicial,  de ci são,  fusão e  i ncorporação.  A f al ênci a da e mpresa i ndi vi dual  não si gnifica a 

falênci a de seu i nstit ui dor,  e m r azão da separação entre os  mes mos,  fruto da li mit ação de 

responsabili dade, alerta To mazette (2013, p. 68).  

 

No que di z respeit o à li qui dação,  Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  178)  el uci da que não será preciso 

a desi gnação de u m li quidant e,  pois  o pr ópri o criador  da EI RELI  t e m poderes  para realizá-la, 

cont udo,  l e mbra que,  caso desej e,  poderá desi gnar  u m t erceiro para efet uá-la,  baseado no 

arti go 1. 038 do CC.  Acrescent a ( GONÇALVES NETO,  2012,  p.  178)  que,  após  o t ér mi no da 
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liqui dação,  é  necessári o a confecção de u m ‘ ‘balanço de  encerra ment o da e mpresa’ ’,  e m que 

deve m ser  decl arados  o ati vo efeti vado,  o passi vo pago e  o resultado fi nal  averi guado.  Logo 

após  deve-se averbar  t al  bal anço no Registro Público de Empr esas  Mer cantis e,  ent ão, 

conseguir  o cancel a mento da i nscrição da e mpresa i ndi vi dual,  com f unda ment o nos  arti gos 

51, § 3º e 1. 109 do CC, vide Gonçal ves Net o (2012, p. 178). 

 

Abr ão ( 2012,  ps.  62 -  64) assevera que,  no geral,  a di ssol ução das  mi croe mpresas  ou e mpr esas 

de pequeno port e,  opt antes  pel o SI MPLES,  é mai s  fácil,  com f ul cro na I nstrução Nor mati va 

nº.  117.  Entretant o,  é co mu m acont ecere m di ssol uções  irregul ares  nas  modali dades 

supracitadas,  vez que diant e dos  cust os  alt os  e pr obl e mas  de gest ão,  não consegue m pagar 

suas obri gações e se t orna m ‘ ‘empresas i nati vas’ ’, de acordo com Abrão (2012, p. 63).  

 

No caso de di ssol ução irregul ar  da EI RELI,  al erta-se que t odos  os  efeit os e  as  obri gações  da 

e mpresa re manesce m,  vi st o que o patri môni o particul ar  de seu criador  poderá responder  pel as 

dí vi das  da e mpresa,  i ndependent e do li mit e de cem sal ári os  mí ni mos,  consoant e Abr ão ( 2012, 

p.  64).  Isso de monstra,  mai s  u ma  vez,  que a regra da li mitação de responsabili dade i ndi vi dual 

não é absol ut a.   

 

 

2 CONSTI TUI ÇÃO POR PESSOA JURÍ DI CA 

 

Ao i nstit uir  a EI RELI  no Br asil  por  mei o da Lei  nº.  12. 441/ 2011 observa-se que o l egisl ador 

não at ent ou para a necessi dade de abor dar  de f orma  expressa que m t e m o direit o de adot á-l a, 

na medi da e m que apenas  usou o t er mo ‘ ‘pessoa’ ’ no caput  do arti go 980-A do Códi go Ci vil 

ao tratar  sobre o tit ul ar  da e mpresa.  A l ei  não at ribui  est e direit o apenas  às  pessoas  físicas  e 

tampouco pr oí be a constituição de e mpresa i ndi vidual  por  pessoa j urí di ca,  conf or me  Xavi er 

(2013, p. 207). 

 

Est a atit ude l egisl ati va,  e mbora,  a pri ori,  pareça mai s  u ma  si mpl es  l acuna da l ei,  na prática 

logo a  partir  da entrada em vi gor  do i nstit ut o passou a  ser  moti vo de u m dos  mai ores  debat es 

jurí dicos  acerca da e mpresa i ndi vi dual.  Co m efeito,  pode-se ent ender  que est a dúvi da acaba 

sendo al vo de i nsegurança j urí di ca,  sobret udo por  parte das  pessoas  j urí dicas  que manifest a m 

interesse e m adot ar  o model o e mpresa i ndi vi dual.  Al é m do mai s  se acredita que,  e m muit os 
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casos,  at é mes mo no cenári o do e mpreendedorismo,  é  nor mal  o medo da adesão ao novo,  de 

modo que cabe ao l egislador  garantir  expressament e qual  ti po de pessoa pode cri ar  u ma 

EI RELI, eis que ist o traz repercussões práticas.  

 

Nest e cont ext o,  surge mais  u m i nt enso debat e j urídico,  de maneira que uma  corrente defende 

que a  criação da EI RELI  é  excl usi va ment e para pessoas  físicas  enquant o outra posi ção 

ent ende que t al  direit o ta mbé m abrange as  pessoas  j urí dicas.  Na  t ent ativa de co mpr eender 

mel hor  o t e ma  e,  mes mo se m esgot á-l o,  chegar  a u ma  concl usão para a quest ão,  sendo que 

este é  o pri nci pal  obj etivo dest e trabal ho,  a seguir são expost os  vári os  argument os  l evant ados 

pel os dois lados. 

 

 

2. 1 POSI CI ONAMENTO PROI BI TI VO 

 

Exi ste m aut ores  que compr eende m que a  EI RELI  pode ser  criada uni ca ment e por  pessoas 

nat urais.  Assi m,  Ma mede ( 2013,  p.  22)  assevera que o l egislador  ao i nserir  o novo i nstit ut o no 

Códi go Ci vil  de 2002 optou por  criar  o Tít ul o I- A do Li vro II  ( Direit o de Empr esa),  sendo que 

o Tít ul o I  versa sobre o e mpresári o,  o qual  é i ndubitavel ment e u ma  pessoa nat ural.  Logo, 

di ant e de u ma  i nt erpretação siste mática e consi derando a  vont ade do l egislador  afir ma-se que 

a nova fi gura f oi  desenvol vi da para abranger  apenas  a pessoa física,  segundo Ma mede ( 2013, 

p. 23). 

 

Br uscat o ( 2012,  p.  17)  compr eende que t odo o desenvol vi ment o hi st órico sobr e a li mit ação de 

responsabili dade daquele que exerce a ati vi dade e mpresarial  isol ada ment e evi denci a que a 

EI RELI  sur gi u para resolver  u m pr obl e ma vi venci ado pel as  pessoas  físicas.  Menci ona que a 

redação pri miti va do caput  do arti go 985- A pr oposta pel o Pr oj et o de Lei  nº.  4. 605/ 2009 be m 

como o t ext o ori gi nal  do caput  do arti go 980- A elaborado pel o Pr oj et o de Lei  nº.  4. 953/ 2009 

det er mi nava m de modo taxati vo que a EI RELI  só poderi a ser  criada por  pessoa físi ca,  vi de 

Br uscat o (2012, p. 17). 

 

Sobre est e pont o,  Ri cht er;  Pozzer;  Kunzl er  (2013,  p.  90)  afir ma m que não houve nenhu ma 

moti vação para a eli mi nação da expressão ‘ ‘nat ural’ ’ da redação fi nal  do caput  do di spositi vo 

980- A do CC.  Acrescentam ( RI CHTER;  POZZER;  KUNZLER,  2013,  p.  90)  que,  caso o 

210



int uit o do l egislador  f osse aut orizar  a  pessoa jurí di ca a criar  u ma  EI RELI,  ao excl uir  a 

expressão e m t el a,  de modo a  dei xar  apenas  a pal avra ‘ ‘pessoa’ ’,  el e teria realizado u ma 

justificati va,  assi m co mo agi u co m as  outras  modificações  do pr oj et o de l ei  i ni cial.  Portant o, 

mes mo frent e à o mi ssão legislati va,  Mal ka y Negri  ( apud,  RI CHTER;  POZZER;  KUNZLER,  

2013,  p.  89)  l e mbra m que ao aplicar  det er mi nada nor ma  o j ui z deve sopesar  as  fi nali dades 

soci ais e as rei vi ndi cações do ‘ ‘be m comu m’ ’.   

 

Est a parte doutri nária el uci da que o l egislador  objeti vou regul ar  a  condi ção do e mpreendedor 

indi vi dual,  garanti ndo-l he li mitação nos  riscos  do exercí ci o de sua ati vidade econô mi ca na 

medi da e m que,  conf orme  j á citado,  possi bilitou a  pr ot eção dos  seus bens  particul ares, 

segundo Xavi er  (2013,  p.  208).  Assi m,  u m dos  princi pais  argument os  destes  aut ores  é que  a 

EI RELI  visa preservar  a pessoa física do e mpreendedor  que desenvol ve pequenos  e  médi os 

negóci os,  confor me Calixt o Sal omão Fil ho ( apud GONÇALVES NETO,  2012,  p.  166).  O 

escrit or  ( Cali xt o Sal omão Fil ho apud GONÇALVES NETO,  2012,  p.  166)  assevera que as 

regras  sobre e mpresa i ndivi dual  mira m ao e mpresári o co mo pr oprietári o do e mpreendi ment o 

e não como seu control ador.         

 

O i t e m 1. 2. 11 da I nstrução Nor mati va 117/ 2011 do DNRC ao se referir  ao ‘ ‘i mpedi ment o para 

ser  tit ular’ ’,  est abel ece que ‘ ‘ Não pode ser  tit ul ar de  EI RELI  a  pessoa j urídica,  be m assi m a 

pessoa nat ural  i mpedida por  nor ma  constituci onal  ou por  l ei especi al’ ’ (vi de 

htt p:// www.j ucepa. pa. gov. br/ downl oads/I N_117_2011. pdf).  Ressalta-se que,  na pri meira 

publicação dest e regra ment o f oi  per miti da a criação de u ma  EI RELI  por  pessoa j urí di ca, 

todavi a,  após  a republicação dest a I nstrução Normati va,  est a hi pót ese f oi  supri mi da,  de acor do 

com Xavi er (2013, p. 210).  

 

No mes mo senti do,  foi  aprovado o Enunci ado nº.  468 do CJ F que di spõe que ‘ ‘ A e mpr esa 

indi vi dual  de responsabilidade li mitada só poderá ser  constit uí da por  pessoa nat ural’ ’ (ex vi 

htt p:// www. alt osest udos.com. br/ ?p=49033).  Ent re as  j ustificati vas  para t al  di sposi ção, 

compreendera m que a  EIRELI,  ai nda que t ecni cament e questi onável,  se reserva à pr ot eção do 

patri môni o de que m desenvol ve a ati vi dade e mpresarial  de maneira si ngul ar,  sob pena de 

ent endi ment o di verso descaract erizá-la, el uci da Gus mão (2012, p. 92).  

 

Xavi er  ( 2013,  p.  209)  i nterpret a que o parágrafo segundo do arti go 980- A tem co mo obj eti vo 

compl e ment ar  o caput  do mes mo di spositi vo,  expri mi ndo aquil o que não foi  niti da ment e dit o 
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na cabeça.  Nesse di apasão,  Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  166)  afir ma que caso f osse possí vel 

interpretar  a  regra de maneira a ad mitir  a criação da  e mpresa i ndi vi dual  por  pessoa j urí di ca, 

‘ ‘[ …]  não haveria coerênci a l ógi ca senão co m ofensa constit uci onal  ao princí pi o da  i sono mi a 

[ …]’ ’ em vedar a i nstit uição de mais de uma EI RELI soment e para pessoas físicas.  

 

Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  165)  ent ende,  ai nda,  que a  criação de u ma  e mpresa i ndi vi dual  por 

u ma  soci edade e mpresária não est aria e m consonânci a co m o i nt uit o da nova fi gura.  O aut or 

( GONÇALVES NETO,  2012,  p.  165)  l evant a a pre mi ssa que a constit uição de outro ent e por 

u ma  pessoa j urí dica e mpresária só se f unda ment a caso sej a para descentralizar  sua estrut ura 

ou para a cri ação de gr upos  e para possi bilitar  opções  à prática do poder de  control e,  sendo 

que para tant o já existiria a subsi di ária i ntegral. 

 

Nest a seara,  Xavi er  (2013,  p.  208)  explica que a  per mi ssão para u ma  pessoa j urí di ca cri ar  u ma 

EI RELI  acarretaria e m um desvi o do obj eti vo da fundação dest e novo i nstitut o,  sendo que el e 

perderia o senti do,  pois cul mi naria e m ‘ ‘i nevitável  conf usão’ ’  com a  cha mada subsi di ária 

integral.  Especul a que a EI RELI,  pratica ment e,  perderia sua aut ono mi a,  visto que passari a a 

val er  soment e co mo meio de concretização dos gr upos  soci etári os,  al erta Xavi er  (2013,  p. 

208).  Br uscat o ( 2012,  p.  19),  por  sua vez,  adverte que caso houvesse realment e a necessi dade 

soci al  de se t ornar  mai s  si mpl es  a cri ação de u ma soci edade uni pessoal  no país,  seria preciso 

fazer  uso de pr ocedi mento l egislati vo pr ópri o,  e não por  mei o de apr oveitament o da l egisl ação 

da EI RELI.  

 

Out ro pret ext o é que com a  aut orização e m t el a a pr ópria pessoa nat ural  que,  de acor do co m 

restrição expressa da l ei, só pode criar  u ma  e mpresa i ndi vi dual,  burl aria tranquila ment e a l ei, 

na medi da e m que poderia usar  a EI RELI  j á instit uí da para cri ar  outra EI RELI,  segundo 

Gonçal ves  Net o ( 2013,  p.  166).  Isso l evaria,  nas  pal avras  do pr ópri o autor  ( GONÇALVES 

NETO,  2013, p. 167) a per mi ssão do nasci ment o de ‘ ‘cadeias de Eireli(s)’ ’.  

 

Co mo efeit o da per mi ssão de constit uição de EI RELI(s)  por  pessoa jurí di ca,  o escrit or 

( GONÇALVES NETO,  2013,  p.  168)  conj ect ura que as  soci edades  brasileiras  poderi a m 

dei xar  de se responsabilizare m pel as  ações  de suas  filiais,  vist o que parariam de  cri ar  filiais  as 

trocando por  EI RELI(s).  Al é m di sso,  Br uscat o ( 2012,  p.  19)  expõe que a  admi ssão e m análise 

teria a conseqüênci a danosa de t ornar  se m efeitos  na prática t oda a  l egislação sobre o 

desenvol vi ment o da atividade e mpresária por e mpresas estrangeiras e m solo brasileiro.  
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Nesse di apasão,  Gonçal ves  Net o ( 2013,  p.  168)  averi gua que as  soci edades  estrangeiras  t ê m 

pr ocurado não pedir  permi ssão para f unci onare m no país,  sendo que cost uma m f azer  parceiras 

com sóci o(s)  brasileiro(s).  Cont udo,  se pudesse m constit uir  EI RELI,  dei xaria m de adot ar  t al 

medi da e criaria m e mpresas t otal ment e aut ônomas, apont a Gonçal ves Net o (2012, p. 168).  

 

Vi sl umbra-se que esses  aut ores  não só ent endem que a  l ei  não per mitiu a  constit ui ção de 

EI RELI  por  pessoa j urídi ca co mo t a mbé m,  de modo geral,  expõe m vári os  argu ment os 

contrári os  a u ma  possí vel  aut orização.  Percebe-se,  assi m,  que a  grande mai oria defende que 

não bast a u ma  i nt erpretação literal  da l ei,  de modo que é  necessária u ma  i nt erpret ação 

siste mática.  Co m i sso,  el uci da m que est e i nstitut o f oi  criado co m o obj eti vo de out orgar 

pr ot eção do patri mônio particul ar  daquel e que desenvol ve a ativi dade e mpresarial 

isol ada ment e, desde que se enquadre como pequeno ou médi o e mpresári o e seja pessoa física. 

 

No ent ant o,  acredita-se que não é  possí vel,  ou pel o menos  corret o,  adot ar  est a li nha de 

raci ocí ni o,  eis  que se trata de u ma  i nt erpret ação restritiva de direit os  e que se basei a e m al go 

que o l egislador  não expri mi u.  Isso por que,  caso desej asse que t al  i nstitut o f osse apli cado 

apenas  a e mpresári os  com menor  movi ment ação de  capital,  a l ei  t eria esti pul ado não só o 

capital  i ni cial  mí ni mo para o co meço do negóci o,  mas  t a mbé m o li mit e anual  de fat ura ment o 

assi m como a Lei Co mpl e ment ar nº 123/ 206.  

 

Ta mbé m ar gu ment a m que caso o l egislador  desejasse per mitir  a constituição por  pessoa 

jurí dica t eria j ustificado o moti vo da supressão do t er mo ‘ ‘nat ural’ ’ e acrescent a m que o 

parágrafo segundo do artigo 980- A do Códi go Ci vil  t e m obj eti vo soment e de  co mpl e ment ar  a 

cabeça do dispositi vo.  Entret ant o,  pondera-se que não seria preciso o l egislador  moti var  seus 

at os  no mo ment o e m que,  mes mo não explicita ment e,  a mpli a ou out orga algu m di reit o,  co mo 

é a hi pót ese e m t el a,  e sim deveria t ecer  explicações  caso li mit asse  u m di reito,  ou sej a,  caso 

tivesse vedado a constit uição de e mpresa indi vi dual por pessoa j urí dica.  

 

Ade mai s,  não merece razão a co mpreensão de que caso f osse ad miti da a constit ui ção por 

pessoa j urí dica a regra do parágrafo segundo do arti go 980- A,  do CC vi olaria o pri ncí pi o da 

isonomi a.  Co m efeit o,  raci oci na-se que i st o si m foi  u ma  opção l egislati va, ai nda que não sej a 

a mel hor,  de li mit ar  o di reit o de cri ação por  pessoa nat ural  e dei xar  de fazer  i sso para pessoa 

física.  
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2. 2 POSI CI ONAMENTO PERMI SSI VO 

 

Cabe agora a apreci ação dos  argument os  da posi ção doutri nária que defende que é per miti da a 

criação de EI RELI(s)  por pessoas  j urí dicas.  Desse modo,  Moscati ni  (2012,  p.  27)  i nfor ma  que 

a redação ori gi nal  do Pr ojet o de Lei  nº.  4. 605/ 2009 passou por  várias  modi ficações,  sendo que 

com a  supressão da pal avra ‘ ‘nat ural’ ’ do caput  do arti go 980- A do Códi go Ci vil  foi  aut ori zada 

a i nstit uição de EI RELI  por  pessoa j urí dica,  vi st o que t al  disposi ção não faz nenhu ma 

diferenci ação entre pessoas j urí dicas ou físicas.  

 

Ri zzardo ( 2012,  p.  74)  eluci da que o caput  do artigo 980- A do CC apenas i mpõe a  condi ção 

de que a e mpresa sej a for mada so ment e por  u m tit ular,  se m det er mi nar  que el e sej a pessoa 

física enquant o que o parágrafo segundo ao i mpor a  restrição de constit uição de  mai s  de  u ma 

EI RELI  só menci ona as pessoas  nat urais.  Por  mei o de u ma  i nt erpretação contrari o sensu o 

doutri nador  ( RI ZZARDO,  2012,  p.  74)  co mpreende que o di spositi vo e m t el a não i mpede que 

pessoas j urí di cas constit ua m e mpresas i ndi vi duais. 

 

Al é m di sso,  Ri cht er;  Pozzer;  Kunzl er  ( 2013,  p.  88),  baseados  e m Leit e Mel o,  recor da m que 

no â mbit o pri vado,  aqui lo que não é  pr oi bi do é per miti do,  co m f ul cro nos  pri ncí pi os  da 

liberdade e da di gni dade,  el encados  no arti go 5º, i nciso II,  da Constit uição da  Repúbli ca de 

1988.  Mel o ( 2012)  assevera que a  l egislação sobre a EI RELI  out orgou vast a li berdade às 

pessoas j urí di cas enquanto restri ngi u o direit o das pessoas nat urais.     

 

Ocorre que,  e m virt ude do parágrafo segundo do arti go 980- A do CC,  tê m si do realizadas 

várias  i nt erpretações  equivocadas  na ori ent ação de que apenas  pessoas  nat urais poderia m cri ar 

EI RELI(s),  segundo Moscati ni  (2012,  p.  27).  Este é o caso do ite m 1. 2. 11 da I nstrução 

Nor mati va nº  117 do DNRC,  j á apont ado no t ópi co ant eri or,  sendo que ao regul a ment ar  a 

legislação sobre EI RELI,  na vi são de Moscatini  ( 2012,  p.  27),  cri ou u ma  di st orção ao 

pr ovocar  o desvirt ua mento da redação ori gi nal  criada pel a Lei  nº.  12. 441/11,  na medi da e m 

que a  cabeça do arti go 980- A,  do CC não faz nenhu ma  al usão à quali dade de pessoa nat ural 

ou j urí dica.  
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Moscati ni  (2012,  p.  19)  le mbra que e m r el ação à hi erarqui a as  l eis  or di nárias  são superi ores  as 

Resol uções.  Ao aplicar  as  nor mas  o i nt érprete deve observar  as  regras  previstas  no pr ópri o 

siste ma  ( Lei  de I ntrodução ao Or dena ment o Jurídi co)  nas  sit uações  de conflit os  aparent es, 

aduz Moscati ni  (2012,  p.  20).  Dessa f or ma,  ensina que o critéri o hi erárqui co sol uci ona co m 

facili dade a  aparent e contradi ção entre a Lei  nº.  12. 441/ 11 e  a  Resol ução Nor mati va do 

DNRC nº.  117,  de modo que a resol ução não poderá alterar  a l ei,  ei s que o obj eti vo da 

pri meira deve ser  o de co mpl e ment ar  a l ei,  operaci onalizar  seu e mprego e  não modificá-la, 

al ega Moscati ni (2012, p. 21). 

 

Ai nda nesse enf oque,  val e dest acar  decisão li minar  pr oferi da na Justiça do Ri o de  Janeiro 

(Processo nº  0054566- 71. 2012. 8. 19. 0000).  No caso,  duas  e mpresas  Purpose Br azil  LI C e 

Pur pose Ca mpai ngs  Brasil  Lt da i mpetrara m mandado de segurança preventi vo e m f ace do 

Presi dent e da J UCERJ A,  sendo que a  pri mei ra i mpetrante ( pessoa jurí di ca)  deti nha a 

totali dade das  quot as  da segunda i mpetrante,  vi de  Gus mão ( 2012,  ps.  93- 94).  Assi m,  a 

referi da decisão assegur ou que f osse possí vel  o prossegui ment o do pr ocesso de transfor mação 

da soci edade li mitada (segunda i mpetrante) e m EIRELI, confor me Gus mão (2012, ps. 93-94).  

 

Na  f unda ment ação da decisão e m t el a,  foi  co mpreendi do que o it e m 1. 2. 11 da I nstrução 

Nor mati va n º  117/ 2011 infri nge o pri ncí pi o que prevê que ‘ ‘onde a l ei  não disti ngue,  não cabe 

ao i nt érprete di sti nguir’ ’, ( apud Gus mão,  2012,  p.  93).  A decisão t a mbém j ustifica que e m 

razão do pri ncí pi o constituci onal  da l egali dade,  ‘ ‘ningué m é  obri gado a fazer  ou dei xar  de 

fazer  al go,  senão e m vi rtude de l ei’ ’,  de f or ma  que o DNRC não ti nha co mpet ênci a para 

nor matizar o assunt o estipul ando al go não estabeleci do na lei (apud Gus mão, 2012, p. 94). 

 

Ist o post o,  To mazette ( 2013,  p.  60)  il ustra que consi derando que a EI RELI  est á desti nada a 

pequenos  e médi as  e mpresas  é nor mal  que seu criador  sej a u ma  pessoa nat ural.  Poré m,  o 

escrit or  ( TOMAZETTE,  2013,  p.  62)  ad mit e que t endo e m vi sta a  positi vação do novo 

instit ut o no Br asil,  não existi  nenhu m i mpedi mento de que o mes mo sej a criado por  pessoa 

jurí dica. 

 

O pr ópri o aut or  Xavi er  (2013,  p.  208),  ai nda que t enha posi ci ona ment o contrári o consoant e 

aci ma de monstrado,  recorda que i nexisti ndo vedação expressa na l ei,  a pessoa j urí di ca det é m 

os  mes mos  direit os  da pessoa física na f or mação de soci edades  ou e mpresas.  Em sendo assi m, 

Fer nandes  ( 2012)  argument a que quando o legislador  al mej ou restri ngir  as  pessoas 
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aut orizadas  a i nstit uir  deter mi nadas  espéci es  societ árias  o realizou de modo expresso,  co mo 

exe mpl o, nos arti gos 1. 039 e 1. 045, do CC.  

 

Moscati ni  (2012,  p.  29)  expõe que o que deve ser  consi derado é a  fi nali dade da or gani zação 

e mpresarial,  que no caso é  di mi nuir  os  cust os  de t ransação,  sendo que i sso é al cançado por 

mei o da aut orização de sua constit uição t ant o pela pessoa física quant o pel a j urí di ca,  poi s  o 

que i mport a é a  or gani zação de modo soci etári o e não i ndi vi dual.  Acrescent a que o pri nci pal 

obj eti vo da ad mi ssão da EI RELI  no Br asil  é esti mul ar  os  i nvesti mentos,  pr ocurando a 

a mpliação da ati vi dade e mpresarial  e observando as  mes mas  chances  para t odos,  e m 

consonânci a com o pri ncípi o da aut ono mi a, garante Moscati ni (2012, p. 30).  

 

Val e i nfor mar  que os  Cart óri os  de Registro de Tít ul os  e Docu ment os  de Pessoas  Jurí di cas 

(ci vis)  est ão per miti ndo a constit uição de e mpresas  i ndi vi duais,  sendo que são cha madas  pel a 

Receita Federal  do Br asil  de EI RELI(s)  Si mpl es, ou sej a,  não e mpresariais,  conf or me  Leit e 

Mel o ( 2012).  O aut or  ( MELO,  2012)  al erta que u ma  vez que os  cartóri os  não est ão 

subordi nados  às  nor mas  do DNRC,  não haverá barreiras  para a criação de EI RELI(s)  Si mpl es 

por uma pessoa j urí dica.  

 

Ci ent e das  várias  dúvi das  que est e novo ent e j urídi co t e m gerado,  Marcos Mont es,  aut or  do 

PL nº.  4. 605/ 2009,  el aborou u ma  nova pr opost a ( PL nº. 3. 298/ 12,  ex vi 

htt p:// www. camara. gov. br/ proposi coes Web/fichadetramit acao?i dProposi cao=535464)  co m o 

int uit o de alterar  al gumas  partes  do t ext o e m vi gênci a sobre a EI RELI  para sanar  al gumas 

pol ê mi cas.  Dentre as  modificações,  cabe dest acar a  pr opost a de nova redação do caput  e do § 

2º  do arti go 980- A,  do CC,  que traze m de f or ma  expressa que a  EI RELI  pode ser  constit uí da 

tant o por  u ma  pessoa física quant o por  u ma  pessoa j urí dica,  sendo que em a mbos  os  casos  a 

pessoa soment e poderá instit uir uma úni ca e mpresa indi vi dual.  

 

Exi ste t a mbé m o Pr oj et o de Lei  nº.   6. 698/ 13 ( vi de 

htt p:// www. camara. gov. br/ proposi coes Web/ prop_mostrari nt egra?codt eor=1175848 &filenam

e=PL+6698/ 2013),  do deput ado Marci o Bittar,  que sub met e o Pr oj et o de Lei  nº  96/ 2012,  de 

aut oria do senador  Paulo Bauer,  à Câ mara dos Deput ados.  Est a pr oposta al mej a realizar 

modificações  sobre a atual  l egislação e m vi gor da  EI RELI  --  dentre as  quais  a  r estrição 

expressa da constit uição da  e mpresa i ndi vi dual  apenas  para  pessoa física --,  ao passo que 
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també m pret ende cri ar  na l egislação brasileira a Soci edade Li mit ada Uni pessoal  ( SLU)  que 

poderá ter como úni co titul ar uma pessoa nat ural ou j urí dica.  

 

Os  dois  pr oj et os  e m t el a ( PL nº.  3. 298/ 12 e  PL nº.  6. 698/ 13)  ai nda segue m e m t ra mit ação, 

sendo que a mbos  t ê m obti do pareceres  favoráveis a sua apr ovação;  o que é,  no mí ni mo, 

estranho,  vi st o que,  apesar  de obj etivara m a  fl exi bilização da at ual  l egislação da  e mpr esa 

indi vi dual,  a mbos  são divergent es  e m pont os  i mportant es,  como é  perceptí vel  mes mo di ant e 

das  suci nt as  expl anações  supra-realizadas.  Ai nda assi m,  pondera-se que,  caso apr ovado al gu m 

dos  referi dos  pr oj et os  l egislati vos,  não mai s  restará questi ona ment o a respeit o da aut ori zação 

para pessoas  j urí dicas  constit uíre m EI RELI(s),  eis  que haverá previsão l egal  expressa quant o 

ao assunt o.  

 

Post o i st o,  i nfere-se que a corrente e m t el a se baseia no fat o de o caput  do arti go 980- A do 

Códi go Ci vil  não di sti nguir  pessoa física e pessoa j urí dica.  Al é m di sso,  muit os  recor da m que 

na esfera pri vada aquil o que não é vedado é per mitido.  Logo,  ent ende-se que na present e 

sit uação não há j ustificativa pl ausí vel  para desrespeitar  est a máxi ma  do Or dena ment o Jurí di co 

brasileiro.  

 

Out ro pont o l evant ado pela doutri na é que a I nstrução Nor mati va nº.  117/ 2011 do DNRC be m 

como o Enunci ado nº  468 do CJ F alterara m o verdadeiro senti do do artigo 980- A do CC.  

Dessa f or ma,  é  i mprescindí vel  reconhecer  que as r esol uções  não t ê m capaci dade de modificar 

a l ei,  e si m apenas  t ê m a f unção de aj udare m em s ua  co mpreensão,  confor me  j á expost o de 

for ma  bril hant e por  Moscati ni  (2012,  ps.  19- 27).  O i deal  seria que t ais  regul a ment ações 

dei xasse m de ser  aplicadas  na prática.  Todavi a, é  co mpreensí vel  que as Junt as  Co merci ais, 

local  onde é feit o o registro da EI RELI,  dificil ment e seguiria m t al  cami nho,  l ogo,  seri a 

necessári o que tais regula ment ações fosse m realment e revistas.  

 

É preciso co mpreender,  ta mbé m,  que o ver dadeiro obj eti vo da ad mi ssão da EI RELI  no Br asil 

não deve ser  enxergado apenas  co mo u ma f or ma  de li mit ar  a responsabili dade do 

e mpreendedor  i ndi vi dual enquant o pessoa física,  pois  o modo co mo o t exto l egal  foi  redi gi do 

supera est a i nt erpretação.  Assi m,  merece m r azão aquel es  que defendem que  est e novo 

instit ut o al mej a i ncenti var  o desenvol vi ment o do empr eendedoris mo no Br asil  como u m t odo, 

e não soment e para as pessoas físicas.  
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3 PROI BI ÇÃO DA PARTI CI PAÇÃO DA PESSOA NATURAL EM MAI S 

DE UMA EI RELI  

 

O parágrafo segundo do arti go 980- A do Códi go Ci vil  veda de maneira expressa que a  pessoa 

física constit ua mai s  de u ma  e mpresa i ndi vi dual  de responsabili dade limi t ada.  No ent ant o, 

Ma mede ( 2013,  p.  23)  salient a que o criador  da EIRELI  poderá ser  sóci o,  conco mitante ment e, 

de u ma  ou mai s  soci edades  est at utárias  ou contrat uais.  Abrão ( 2012,  p.  77)  ressalta que  o 

fundador  da EI RELI  t e m o direit o de abrir  filiais da mes ma,  conf or me  a  Instrução Nor mati va 

nº.  117/ 2011 do DNRC.  Já Requi ão ( 2012,  p.  15) el uci da que é  possí vel  que a  pessoa nat ural 

constit ua EI RELI(s)  sucessi va ment e,  assi m caso a  pri meira e mpresa i ndivi dual  t enha si do 

for mal ment e encerrada o empresári o poderá criar u ma nova da mes ma modali dade.  

 

Est a é  mai s  u ma  regra que é  al vo de di vergência doutri nária.  Gonçal ves  Net o ( 2012,  p.  168) 

compreende que est a limi t ação t e m o obj eti vo de  i mpedir  di st orções  no mercado.  Ali ás, 

existe m previsões  se melhant es  e m outros  países que e mpregara m a  fi gura pel a f or ma  não 

soci et ária,  como exe mpl o,  Port ugal  (art.  1º,  nº  3,  Dec. -lei  nº  248/ 1986)  e Per u (art.  5º  da  Lei 

nº 21. 621/ 1976), garante Gonçal ves Net o (2012, p. 168).  

 

To mazette ( 2013,  p.  60)  assevera que est a medi da serve para i mpossi bilitar conf usões.  Abrão 

(2012,  p.  29)  co ment a que a regra e m t el a al meja evitar  o uso múlti pl o,  di verso e sequenci al 

da EI RELI.  Xavi er  ( 2013,  p.  211)  el uci da que,  nu ma  vi são i ni cial,  esta i mposição pret ende 

i mpedir que fosse m for mados grupos e mpresarias por mei o de EI RELI(s).  

 

Ist o post o,  é mi st er  apontar  u ma  fal ha do pr ópri o text o l egal,  eis que  não estabel ece de  modo 

expresso ou aparent e as  sanções  para o descumpriment o da nor ma,  al erta Abr ão ( 2012,  p.  29). 

Por  cont a di sso,  o escritor  ( ABRÃO,  2012,  p.  29)  expl ana que caso a  norma  sej a vi ol ada,  de 

modo que sej a pr ovado que u ma  mes ma  pessoa física possui  mai s  de u ma  empr esa i ndi vi dual, 

será preciso realizar  o ‘ ‘[...]  desaquadra ment o da ati vi dade e a vedação da conti nuação do 

negóci o’ ’. 

 

Cr euz ( 2011,  p.  143),  por  sua vez,  expõe que a  limi t ação e m est udo deve ser  revista,  pois  el a 

vai  de encontro à di nâ mi ca do e mpreendedoris mo brasileiro,  vist o que,  e m muit as  sit uações,  é 
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preciso que u m mes mo empr esári o faça parte de operações  e de negóci os  que est ej a m não são 

e m l ugares  diferent es,  mas  t a mbé m r a mos  di versos.  Co m efeit o,  Abrão (2012,  ps.  31 -  32) 

expl ana que est a regra causa u ma  li mit ação para que o e mpresári o pr oduza e mpregos, 

ri quezas e gere desenvolvi ment o soci al.  

 

Xavi er  ( 2013,  p.  212)  afir ma que est a regra gera u m t rata ment o diferenciado i ndevi do entre 

aquel e que desenvol ve a ati vi dade e mpresarial  isol ada ment e e o que a faz de modo col eti vo. 

Não existe m j ustificati vas  pl ausí veis  para a limi t ação e m t el a,  eis  que a EI RELI  possui 

personali dade j urí di ca aut ôno ma  e  capital  próprio que arcará,  de f or ma excl usi va,  co m os 

riscos  do negóci o,  de acor do co m Xavi er  (2013,  ps.  211- 212).  O escrit or  ( XAVI ER,  2013,  p. 

212)  chega a  citar  a títul o de exe mpl o a França,  pois  est e país  ad mit e ‘ ‘[...]  a fi gura do 

e mpreendedor  i ndi vi dual  [...],  possi bilitando que est e venha a constit uir,  mai s  de u m 

patri môni o separado para o exercí ci o das  ati vi dades  econô mi cas’ ’,  com f ul cro na Lei  nº. 

658/ 2010.  

 

Acredita-se que,  de fat o, a  r estrição i mposta no § 2º,  do arti go 980- A,  do Códi go Ci vil  deve 

ser  revista,  à medi da que t raz mai s  desvant agens  do que aparent es  benefícios.  Est a li mit ação 

deve ser  excl uí da da l egislação brasileira,  l ogo,  deveria ser  per miti da a abert ura de mai s  de 

u ma  EI RELI,  desde que fosse m respeitadas  t odas  as  de mai s  i mposi ções  da lei.  Ist o poderá ser 

de grande utili dade para as  pessoas  que exerce m o cha mado ‘ ‘empreendedoris mo e m cadei a’ ’, 

ou sej a,  at ua m e m diferent es  ra mos  do mercado ao mes mo t e mpo,  por  exempl o.  Co m base na 

legislação e m vi gor,  o mais  i mport ant e seria garantir  que f osse realizada a i nt egralização do 

capital  na f or ma  do arti go 980- A,  do CC,  cui dando para que não f osse m ut ilizados  os  mes mos 

bens,  por  exe mpl o.  Val e l e mbrar  que o suj eit o de obri gações  e direit os  é a  pr ópria e mpr esa 

indi vi dual, e não o titular do capital, confor me Gus mão (2012, p. 88).  

 

É oport uno mencionar  que o Pr ojet o de Lei  nº 96/ 2012 ( vi de 

htt p://legis.senado.leg. br/ mat eweb/ arqui vos/ mat e-pdf/ 105436. pdf)  t e m entre seus  obj eti vos  a 

modificação da redação do arti go 980- A do CC,  a fi m de  per mitir  que a  pessoa física i nstit ua 

mai s  de u ma  EI RELI,  vide  Xavi er  ( 2013,  p.  212).  Entre as  j ustificati vas  se argument a que, 

caso a  vedação per maneça,  al gumas  pessoas  continuarão fazendo uso de soci edades  li mit adas 

com ‘ ‘sóci o fi ctíci o’ ’ e,  consequent e ment e,  a l ei  t erá sua efi cáci a soci al  di minuí da.  Le mbr ando 

que est e Pr oj et o de Lei  també m excl ui  a exi gênci a de i nt egralização de capital  i ni ci al  para 

abert ura de u ma  e mpresa i ndi vi dual.  Port ant o,  caso apr ovado,  as  pessoas  nat urais  poderão 

219

http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/105436.pdf


passar  a  i nstit uir  quant as EI RELI(s)  desej are m e  se m preocupação co m o mont ant e do capit al 

inicial  assi m co mo hoj e ocorre com as  soci edades  li mitadas;  o que se represent aria u m grande 

avanço da legislação que iria ao encontro da reali dade brasileira.  

 

 

CONSI DERAÇÕES FI NAI S 

 

Apesar  da mai oria da doutri na,  correta ment e,  l ouvar  as  grandes  vant agens  dest e novo ent e 

jurí dico,  não só para os  empr eendedores  co mo para a soci edade e m geral,  a EI RELI  t e m si do 

al vo de severas  críticas.  Muit os  defi ne m a  Lei  nº.  12. 241/ 2011 co mo i ncompl et a,  per meada de 

lacunas  e at é mes mo mal  redi gi da.  Ist o se t ornou perceptí vel  l ogo na pri meira part e dest a 

obra,  eis  que medi ant e as  apresent ações  das  pri nci pais  caract erísticas  da e mpresa i ndi vi dual, 

com base no at ual  arti go 980- A do Códi go Ci vil,  fora m apont adas  di vergências,  dúvi das  e 

críticas teci das pel a doutrina.  

 

Um dos  aspect os  mai s  pol ê mi cos  dest a l ei  é j usta ment e o t e ma  central da  present e obra, 

trabal hado no segundo ite m,  qual  sej a,  se f oi  permi ti da ou não a  constit uição de EI RELI  por 

pessoas  j urí dicas.  Assi m,  visl umbr ou-se que mui tos  aut ores  co mpreendem que é pr oi bi da a 

criação de u ma  e mpresa indi vi dual  por  u ma  pessoa j urí di ca,  pois  no geral  ent ende m que a  l ei 

não fez t al  aut orização.  Al i ás,  se pode not ar  que a mai oria dest a parte da doutri na é ai nda mai s 

radi cal,  eis  que não admi t e ne m ao menos  a possi bili dade de utilização dest a t écni ca de 

restrição de responsabilidade por  pessoa j urí dica.  Acont ece que,  e mbora se  reconheça a 

quali dade de muit os  dos f unda ment os  usados  por t ais  escrit ores,  assevera-se que t al  li nha de 

raci ocí ni o não merece prosperar. 

 

Isso por que,  é de extre ma i mport ânci a vi sl umbrar que ao apenas  utilizar  a  expressão ‘ ‘pessoa’ ’ 

no caput  do arti go 980- A do Códi go Ci vil  o l egislador  escol heu per mitir  que pessoas  j urí di cas 

constit uísse m EI RELI(s),  ant e as  di versas  explicações  col aci onadas  ao l ongo dest e trabal ho. 

Incl usi ve,  é perti nent e esclarecer  que a  doutri na que adot a o posi ci ona ment o contrári o a  t al 

obj et o,  não deve conf undir  ‘ ‘per mi ssão’ ’  com ‘ ‘possi bili dade’ ’.  Mes mo que o l egislador  venha a 

se manifestar  no f ut uro de f or ma  a  alterar  a redação vi gent e do arti go 980-A do Códi go Ci vil 

e pr oi bir  a criação de e mpresa i ndi vi dual  por  pessoa j urí dica t al  mecani s mo ai nda seri a 

possí vel.  Explica-se:  é vi ável,  váli da e possí vel a  utilização dest a t écnica de li mit ação de 
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responsabili dade pel a pessoa j urí dica,  t odavi a esta não poderia usá-la e m virt ude de  u ma  mer a 

opção l egislati va.  Nest e pont o,  aproveita-se para apont ar  que,  feliz ment e,  o l egisl ador 

brasileiro est á ca mi nhando no mel hor  senti do,  o que é  not ável  pel os  pr oj et os  de  l ei  e m 

tra mit ação citados  nest a pesquisa,  mes mo que a opção e m pel o menos  u m del es  sej a pel a 

per mi ssão da adoção de soci edades  li mit adas  unipessoais  ( SLU)  para as  pessoas  j urí di cas  e  a 

vedação do uso da EI RELI por tal cat egoria.  

 

É oport uno il ustrar  que existe m mai s  vant agens  do que prej uí zos  co m a  aut ori zação e m 

análise.  Ist o por que,  acredita-se que t al  benefício contri buirá para o f oment o da  ati vi dade 

e mpresarial  no Br asil  como u m t odo,  sendo que,  conseque ment e,  gerará mai s  e mpregos  e  i rá 

mel horar  a soci edade brasileira.  Uma  f or ma  di sto acont ecer  seria por  mei o da  adoção da 

e mpresa i ndi vi dual  por  soci edades  li mit adas.  No caso,  as  soci edades  li mitadas  que desej ava m 

criar  outra pessoa j urí dica,  ant es  da vi gênci a da EI RELI,  só poderia m f azê-la por  mei o do uso 

da subsi di ária i nt egral.  Ocorre que a  subsi di ária i nt egral,  necessaria mente,  precisa seguir  as 

regras  e a  f or ma  de  soci edade anôni ma.  Co m i sso,  a  soci edade control adora acaba ‘ ‘obri gada’ ’ 

a observar,  e m muit as  de suas  ati vi dades  e mpresariais,  duas  f or mas  de regul a ment ação:  a  das 

soci edades  li mit adas  ( modali dade da control adora)  e a  das  anôni mas  (espéci e da subsi di ária 

integral).  O uso da EI RELI,  por  sua vez,  poderá sol uci onar  est e pr obl e ma,  vi st o que a e mpr esa 

‘ ‘control adora’ ’ poderá deixar de usar a for ma subsidiária i ntegral para a nova e mpresa.  

 

Para aquel es  que são pessi mistas  e questi onarão sobre a possi bili dade de fraudes,  adi ant a-se 

que i st o pode ocorrer  por  mei o de qual quer  pessoa j urí di ca e que o Or dena ment o Jurí di co j á 

possui  for mas  de sanci onar  t al  i nfração,  por  exe mpl o,  por  mei o da desconsideração da  pessoa 

jurí dica.  Já para as  pessoas  que menci ona m que caso sej a ad miti da a criação de e mpr esa 

indi vi dual  por  pessoa j urídica,  a regra do parágrafo segundo do arti go 980-A do Códi go Ci vil 

se t ornará i nócua à  medi da que a pessoa nat ural  usará sua EI RELI  para constit uir  outra 

e mpresa da mes ma  modali dade,  est a obra,  ai nda que breve ment e,  j á se manifest ou que é 

contrária a tal li mitação.  

 

É i mperi oso reconhecer  que o e mpresariado brasileiro j á enfrent a sit uações  das  mai s  di versas, 

sendo que é  f unda mental  segurança j urí dica para que al go novo sej a be m aceit o por  est a 

parcel a da soci edade.  De qual quer  f or ma,  reconhece-se que,  mes mo que apresent e fal has,  a 

EI RELI  represent a u ma evol ução para a soci edade brasileira be m co mo u m mar co para o 

Di reit o Empresarial. 
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